
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO IX-Nº. 200 EDIÇÃO - PASSA E FICA/RN, SEXTA FEIRA 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Portaria nº 128/2019-GP, de 17 de dezembro de 2019. 
 

 

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município 
 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear AGNALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir da 
presente data. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Portaria nº 129/2019-GP, de 19 de dezembro de 2019. 
 

 

O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto nº 014, de 28 de junho de 2017 
 

CONSIDERANDO a Solicitação de Diária apresentada em 04 de dezembro de 2019,  
 

R E S O L VE: 
 

Art. 1º Conceder as diárias solicitadas por Maria Celia Felix Soares, mat. 100254-1, Secretária Municipal de Educação deste município, na quantidade e para a finalidade abaixo descritas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2019.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Objetivo e justificativa Participação no Seminário Gestão Educacional: Desafios para 2020 

Período do afastamento 05/12/2019 e 06/12/2019 

Local de destino Mossoró/RN 

Quantidade de diárias Valor unitário Total pago 

1,5 R$ 150,00 R$ 225,00 
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Portaria nº 007/2018-SMS/PF, Em 16 de Dezembro de 2019. 
 
A Secretária Municipal de Saúde de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e  tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 014, de 
28 de junho de 2017 
  
R E S O L VE: 
  
Art. 1º Autorizar o pagamento de 1 e 1/2 (Uma e meia) diárias, em favor do servidor, DJAILSON DE MOURA LINDOLFO, matrícula nº 689, em virtude do deslocamento à cidade de Natal/RN, no período de 17 a 18 de Dezembro de 2019, para 
participar do XV Congresso de Secretários Municipais de Saúde. 
 
Parágrafo único. O valor unitário das diárias é de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), totalizando R$225,00 (Duzentos e Vinte e Cinco reais), nos termos do Anexo I do Decreto nº 014 de 28 de junho de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

ELIZABETE DE LIMA SOUSA 
SECRETÁRIA M. DE SAÚDE 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para os pagamentos do fornecedor MANOEL DO ROSARIO PADILHA, referente aos empenhos nº. 902077 e 1001033, datados em 02/09/2019 e 

01/10/2019, nos valores de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) cada. Os pagamentos referem-se a Locação de Imóvel destinado a Casa de Apoio para Funcionários da Rede de Saúde Municipal. Os pagamentos dos citados empenhos serão feitos 

antecipadamente para que não ocorra o despejo dos Profissionais, motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra identificado. 

 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o referido pagamento e as publicações necessárias. 

 

ELIZABETE DE LIMA SOUSA 
SECRETÁRIA M. DE SAÚDE 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Portaria nº 001/2019-SEMOSU, de 17 de dezembro de 2019. 
 

 

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos do município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 025/2017, de 29 de dezembro de 2017, 
 

CONSIDERANDO ser prerrogativa da Administração o acompanhamento e a fiscalização da execução dos objetos contratados junto a particulares; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e fiel cumprimento de listas cronológicas para pagamentos de obrigações decorrentes de contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 4.320, de 17 de março de 
1964, conforme determina a Resolução nº 032/2016/TCE-RN, de 01 de novembro de 2016, e a Resolução nº 024/2017/TCE-RN, de 28 de novembro de 2017 
 

R E S O L VE: 
 

Art. 1º Designar o servidor AGNALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR para atuar como Responsável Técnico da Prefeitura Municipal, incumbindo-lhe a fiscalização e acompanhamento, no caso de obras e serviços de engenharia, dos serviços 
executados em cumprimento a contratos firmados com o Município, na forma do cronograma físico das respectivas medições. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

VALTER LINS FIRMINO DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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